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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

16.654.626/0001-51 0.316.328/001-5 10/09/2020

COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA

COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA

Não

CNPJ:

101081 008 0431Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Complemento:

Tipo de imóvel constante no IPTU: SALA

Área utilizada(m²): 44,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

AVE AFONSO PENA

4273

SERRA

30130-008Belo Horizonte

SALA:102;PAVMTO:1;

CENTRO-SUL - CS2Regional:

ATIVIDADES
Código Descrição

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS (Grupo II) - Não exercida no562010100

Tipologia: Serviços de alimentaçãoSERVIÇOSubcategoria:

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO       (Grupo II) -
Não exercida no local

561120400

LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, EXCETO SORVETERIA (Grupo II) - Não exercida no local561120301

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO (Grupo I)821130000

Tipologia: Serviços auxiliares das atividadedes econômicasSERVIÇOSubcategoria:

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS, EXCETO MATERNIDADES (Grupo III) - Não exercida no local

861010199

Tipologia: Serviços de saúde humanaSERVIÇOS DE USO COLETIVOSubcategoria:

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

ARTERIAL

OM-3 - Ocupacao Moderada - 3

ADE Serra do Curral

 >= 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

 Centralidade local; Conexão Verde;ADE Serra do Curral

CÓDIGO DESCRIÇÃO

A Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II)
ATIVIDADES AUXILIARESTipologia:

ATIVIDADES AUXILIARES
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CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- A emissão de ruídos, sons e vibrações, em ambientes confinados ou não, deverão obedecer às determinações da
Lei municipal 9.505/2008.
- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA.
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
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consumo humano como poço tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal
7.031/1996)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Declaração de Dispensa de Licenciamento Sanitário Municipal - 
Atividades Não Exercidas no Local

Belo Horizonte, 16 De Setembro De 2020.

Razão Social: COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA 
LTDA

Endereço: AVE AFONSO PENA, 4273 - SALA 102 PAVMTO1/SERRA

CNPJ: 16654626000151

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO CNAE/CBO:
8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO - NÃO 
EXERCIDO NO LOCAL 
5611203 - LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, EXCETO SORVETERIA - 
NÃO EXERCIDO NO LOCAL 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS - NÃO EXERCIDO NO LOCAL 
5611204 - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, 
SEM ENTRETENIMENTO - NÃO EXERCIDO NO LOCAL 
8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO MATERNIDADES - NÃO EXERCIDO 
NO LOCAL 

A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte declara que a(s) 

atividade(s) econômicas(s) formalizada(s) pela pessoa jurídica/física 

supracitada está(ão) dispensada(s) de licenciamento sanitário pela Vigilância 

Sanitária do Município de Belo Horizonte, por não serem exercidas no local.

Notas:
1 – A Vigilância Sanitária poderá convocar o empreendedor ao licenciamento sanitário deste 
estabelecimento nos casos em que considerar necessário, conforme dispõe a legislação em vigor;
2 – A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço 
eletrônico http://www.redesim.mg.gov.br







CAPACTPAPE TÉCNICA

Atestamos, pára fins de habilitação junto à órgão público ou

entidades privadas, a pedido da interessada, que a Empresa Cook

Empreendimentos em Alimentação Coletiva Ltda., sediada nesta

capital a Rua Guajajaras 410 / 14° andar, bairro Centro, inscrita no

CNPJ n.° 16.654.626/0001-51, inscrição estadual n.° 062.309.838.00-
*

62, e contratada pela FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE

MINAS GERAIS - FHEMIG através das sua Unidades hospitalares,

deste Outubro de 2005, sendo responsável pelo fornecimento de

aproximadamente 5.200 (cinco mil e duzentas) refeições dias

transportadas e finalizadas para funcionários, pacientes e

acompanhantes.

A referida empresa é idónea, tendo cumprido todos os prazos e

condições estabelecidas em contrato, fornecendo dentro dos padrões

normais de higiene, usualmente adotados.
•*tv

Até a presente data, nada consta que desabone nas relações
contratuais mantidas com esta função.

Belo Horizonte, 14 de--dezembro de 2010.

Mônica Mascarenhas Franchiní
Gerente de Suprimentos
iiíilis ifasaafâaí Pfssàsn

SÍASF 1039330-4

Aiameoa Vereador Álvaro Celso, 100 - Santa Efigênia - Belo Horízoníe/MG
CEP: 30150-260 - Fone: 0(xx)31 3239-9500 - Fax: 0(xx)31 3239-9579
Site: http: //www.fhemig.mg.gov.br/ E-rr,&.: fhemig@fhemig.rng.gov.br
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CONSELHO FEDERAL OE NUTRICIONISTAS
CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS

.•9*REGiXO- MG
Rcgisirac ••> sot> o n" 178 apag. 4 do livro de registro:

Vai ido pare liciiaçao
desJc >uç acompanhadr da respectiva CERTIDÃO DE RKGiS !"RO t:

Q! T IT.A ,'ÃO ao an<. cm curso, devidamente verificada como «n ordem.

.elo Horizonte. 13 de setembro de 2013

Presidente







GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretária de Atenção Integral à Saúde
Gerência de Nutrição/Dl AM/CORI S/S AIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA O HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA (HRT) DA SES/DF

Atesta-se para os devidos fins, que de acordo com o levantamento realizado pela
Gerência de Serviços de Nutrição (GESNUT)/DASIS/COASIS/SAIS/SES, que a empresa
COOK Empreendimentos em alimentação Coletiva Ltda. inscrita no CNP J/M F sob o n°
16.654.626/0001-51, registrada no CRN/DF sob n° 10.1898-01. executa/fornece à
Secretaria de Estado de Saúde (SES)/DF inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 00394.700/0001-
08, no endereço Área Especial Setor Norte n° 24 - Taguatinga, Unidade do Hospital Regional
de Taguatinga (HRT), conforme contrato de n°: 035/2018 (Lote 8) os serviços
especializados de preparo, fornecimento e distribuição de alimentação para clientela
hospitalar (dietas normais, dietéticas, lactários/laboratório de nutrição enteral). refeições para
acompanhantes legalmente instituídos e servidores da SES/DF, em datas e horários
estipulados, com fornecimento diário de aproximadamente 3.021 refeições distribuídas em
desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia, com período de fornecimento de
15/08/2018 até o presente momento, cuja vigência é de 24 meses.

Ressaltamos que o contrato supracitado abarca o fornecimento média de 2.444 litros
de fórmulas enterais, infantis e para fins especiais para o lactário/laboratório de nutrição
enteral do HRT, incluindo o serviço de lactaristas treinadas para a manipulação dessas
fórmulas, em número suficiente para manter esse serviço 24 horas por dia, 7 dias na semana.

Os serviços são executados sob supervisão da nutricionista responsável técnica Diana
Rocha de Oliveira Junqueira e inscrita no CRN 1a Região sob o n° 11.773/P.

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Brasília, 18 de outubro de 2019.

Nutricionista
cq!v1/2002

Msíricute SÉS- 142.988-4

ADRIANI CjkíSTINI ROSAS TIUSSI
GESNUT/DIASI/COASIS/SAIS/SES

Gerente
CPF: 844.546.601-15

Sede da Secretaria de Saúde - SÉS
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Bloco "A" Sala 14 - CEP: 70066-900

le i . : (61)3348-6200





REGAP - 213/2008 Betim, 21 de maio de 2008

COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA
CNPJ: 16.654.626/0001-51
Rua Guajajaras, 410-14° andar
CEP 30180-100 - BELO HORIZONTE - MSNAS GERAJS

ATESTADO D£ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

REF.: Atestado de Execução de Serviços
- Contrato n° 1250.0009003.04.2

Prezados Senhores

Atestamos, para os devidos fins, que essa empresa executou os serviços
contratados através do instrumento sob referência, cujos dados mais expressivos
informamos a seguir

Dados do Contratante

- Petróleo Brasileiro SÁ - PETROBRAS
- CNPJ/MF n? 33.000.167/0093-20
- 250/REGAP

Dados da Contratada

- COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA
- Conselho Federai de Nutricionistas: Registro nr.: 86200020
- GNPJ: 16.054.626/0001-51
? Responsável Técnico: Mônica Sanabio:
-Nò do CRH: 89100059

Dados dos serviços ou da obra

- Objeto - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO PARA EMPREGADOS DA UM-REGAP DE CONFORMIDADE
COM OS TERMOS E CONDIÇÕES NELE ESTIPULADOS E NO ANEXO 1 -
ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS;

- Regime de execução - preço unitário
- Loca! da prestação dos serviços ou realização da obra:

Br 381 / km 427 / Rodovia Fernão Dias
32530-000 / Betim / MG

- Prazo cio contrato: 730 dias corridos
- Dçta de início dos serviços: 22/12/2004
- Data prevista do término: 21/12/2006
- Data de término dos serviços: 16/09/2006

Unidade de Negócio Safittaria Georieí Passas - UN-Sega?
Rodovia Fernão Dias, Br 381 - SE? J2? -
Tels^ (31) 3S2S^KS3O - ~SK. :"'• 3s£s
CEP.: 32530-000 - Betim-MG



eR$ 5.567.108,17 (Cinco milhões, quinhentos e sessenta
sete mil, cento e oito reais e dezessete centavos)

- Valor total realizado: R$ 5.567.108,17 (Cinco milhões, quinhentos e sessenta e
sete mil, cento e oito reais e dezessete centavos)

- Principais quantidades executadas -

01) Refeição H.A .'. 461.207 und.
02) Refeição H.T 106.553 und.
03) Refeição Térmica 21.248 und.
04) Lanche Simples ...; 20.627 und.
05) Lanche.Especial Tumo 39.139 und.

" 06) Lanche especiaj 93.404 und.
07) Lanche Alternativo 11.751 und.
08) Coffee Break Simples 30.767 und.
09) Coffee Break Especial 45.654 und.
10) Café 228.327 litros
11) Chá „ 34.956 litros
12) Leite 68.933 litros
13) Refrigerante Lata 2.454 und
14) Suco de Laranja 5.573 litros
15) Soro Caseiro 51.683 litros
16) Pão com Manteiga 170.106 und
17) Açúcar 823 kg
18) Achocolatado : 22.316 litros
19) Refrigerante PostMix 271.150 litros

2. AVALIAÇÃO DA EMPRESA:

Na execução destes serviços, enquadrados no item 09.03.02, essa empresa
obteve avaliação final igual 65 (Sessenta e cinco), num universo de zero a 100
pontos, o ;que caracteriza seu desempenho como regular, conforme sistema de
avaliação em vigor na PETROBRAS.

Atenciosamente,

Renato Chaves
Gerente de Suporte Operacional

Urtdade de N*gócto Rotearia Oafarfef Panos - UK-ftagap
ftodowfa Foméo Dias, Br «81 - Km 427 - Pataai»
Teiu (31)3529-4030- Fec (81) 3Se»*U»1
CS>-32530-000-BeSro-MG



: COKSBJK) FSMSUL DE NUTRICtOMSTAS

«•RBQOO-MG
117 &p*C- 3 doHvroderegismM.Rsgisrrado sob OTJ°

desde qqg ncompantado da respeaivaChK.'IlpÃO DE REGISTRO E
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Selo HorijoiKfi 09 de julho de 2013
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CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 9ª REGIÃO
Rua Maranhão, 310, 4º Andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-330

Telefone: (31) 3226-8403  - h�p://crn9.org.br/ - E-mail: crn9@crn9.org.br

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO     
                                         

VÁLIDA ATÉ: 15/07/2021 
 

REGISTRADA: 10/06/1986                                                                                                                                      SOB O Nº 0189/PJ
DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Razão social: COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA
Nome Fantasia: 
Endereço da Matriz: AV. AFONSO PENA, 4273, SL 102, PAVIMENTO 1, SERRA
BELO HORIZONTE/MG

CNPJ Matriz: 
16.654.626/0001-51

Endereço da Filial:                                                                                CNPJ Filial:
Capital Social da Matriz: R$13.100.000,00 (treze milhoes e cem mil reais)
Capital Social da Filial: 
Objeto Social:
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR, ADMINISTRAÇÃO DE COZINHA E
RESTAURANTES, VENDA DE LANCHES, RESTAURANTES, LANCHONETES, CERVEJARIAS E CHOPPERIAS.

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: MONICA SANTOS SABINO
Inscrito em: 21/07/1989 sob o nº 0461 neste CRN
RESPONSÁVEL TÉCNICO DESDE 05/02/2019
CERTIFICO que a Pessoa Jurídica e o Nutricionista acima citados, se encontram registrados e em situação técnica e financeira

regular neste Conselho, nos termos da Lei nº 6.583/78, do Decreto nº 84.444/80 e da Lei nº 6.839/80.
Esta Cer�dão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços relacionados com seu registro neste órgão, sem a

par�cipação efe�va de seu Responsável Técnico.
QUALQUER ALTERAÇÃO OCORRIDA, EM UM OU MAIS DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA, APÓS A EMISSÃO DESTA CERTIDÃO,

TORNA A MESMA INVÁLIDA.
 
 

Belo Horizonte-MG, 17 de setembro de 2020.
 
 
 

Regina Rodrigues de Oliveira
Presidente - CRN9-0901

 
Assinado por delegação de competência conforme Portaria CRN9 nº 16/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Elisa Alves Dias e Álvares, Pelo(a) Presidente, em 18/09/2020, às
19:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0160515 e o código CRC 0F06BFA3.
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CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 9ª REGIÃO
Rua Maranhão, 310, 4º Andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-330

Telefone: (31) 3226-8403  - h�p://crn9.org.br/ - E-mail: crn9@crn9.org.br

 

ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Nº ATRT-0028/2020     
                                       

Atesto para os devidos fins que o(a) nutricionista MONICA SANTOS SANABIO, inscrito(a) no CRN9, sob o
nº 0461, é Responsável Técnico da empresa COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA
LTDA, registrada neste CRN9, sob o nº 0189/PJ, estando o(a) profissional em condições de responder
tecnicamente pela empresa nas a�vidades de alimentação e nutrição.

 

Belo Horizonte-MG, 21 de julho de 2020.
 
 
 

Regina Rodrigues de Oliveira
Presidente - CRN9-0901

 

 

Assinado por delegação de competência conforme Portaria CRN9 nº 16/2020
 

Obs: O presente atestado não dispensa a apresentação da Cer�dão de Registro e Quitação
(CRQ) atualizada.

 

Documento assinado eletronicamente por Elisa Alves Dias e Álvares, Pelo(a) Presidente, em
21/07/2020, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0126905 e
o código CRC 13E43476.

Referência: Processo nº 090939.001515/2020-91 SEI nº 0126905
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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 9ªRegião

MINAS GERAIS

Certidão de Nada Consta
41684/NET

Certifico  e  dou  fé  que  o(a)  Nutricionista MONICA  SANTOS  SANABIO,  CPF:  116.547.593-68,
inscrito(a) sob o número 0461, não está sob alcance de processo ético ou de infração, apresentando
situação  financeira  regular,  encontrando-se,  ainda,  em pleno  gozo  de  seus  direitos  profissionais.  Fica
ressalvado, porém, o direito do Conselho Regional de Nutricionistas – 9° Região cobrar qualquer débito
que  eventualmente  venha  a  ser  apurado.  Esta  Certidão  é  válida  até  10/12/2020,  não  prevalecendo
sobre certidões emitidas posteriormente.

Belo Horizonte, 11 de Setembro de 2020

Regina Rodrigues de Oliveira
Presidente do CRN-9

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.














